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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

RESUMO DE TERMO 
DE CONFISSÃO DE DÍVIDA

De um lado,  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA, denominada  Devedora e de 
outro VEROCHEQUE  REFEIÇÕES  LTDA, 
denominada Credora.
A empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA é 
credora da devedora da quantia líquida, certa e 
exigível no valor R$1.128.894,05 (um milhão cento e 
vinte e oito mil oitocentos e noventa e quatro reais 
cinco centavos), proveniente da nota fiscal nº 
1483390, emitida em 15/SET/2016, no valor total de 
R$39,00 (trinta e nove reais), com vencimento 
previsto para 25/SET/2016 e da nota fiscal  nº 
1482221, emitida em 14/SET/2016, no valor de 
R$1.128.855,05 (um milhão, oitocentos e cinquenta 
e cinco mil, cinco centavos), com vencimento 
previsto para 25/SET/2016, ambas oriundas do 
Contrato Administrativo nº 243/2011 e seus 
respectivos aditivos. Constatamos o pagamento no 
valor de R$132.189,80 (cento e trinta e dois mil, 
cento e oitenta e nove reais e oitenta centavos), 
perfazendo o total da dívida de R$996.704,25 
(Novecentos e noventa e seis mil, setecentos e 
quatro reais e vinte e cinco centavos).
A dívida ora reconhecida e confessada será paga 
pela devedora em 20 (vinte) parcelas mensais iguais 
e consecutivas no valor de R$- 49.835,21 (Quarenta 
e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e 
um centavos), vencendo-se a primeira parcela em 
21 de Agosto de 2017, e as demais no mesmo dia 
dos meses subsequentes, vencendo a última parcela 
em 21 de março de 2019. Data da Assinatura: 
17/AGO/2017.
Luiz Gonzaga Neves Melo Júnior 
Procurador-Geral do Município

SAEP

P O R T A R I A  Nº 039/2017

JOÃO  ALEX  BALDOVINOTTI  -  
SUPERINTENDENTE DO  SAEP – SERVIÇO  DE 
ÁGUA   E   ESGOTO   DE  PIRASSUNUNGA,  
ESTADO DE SÃO PAULO;

R E S O L V E:
Acrescentar  as  atribuições  constantes  aos  editais 
dos  concursos  publicos  001/2004,  002/2009  e 
004/2009,  de  Engenheiro  Civil  e  Engenheiro 
Agrimensor  mais  as  atribuições  abaixo 
mencionadas, em virtude da Implantação do Sistema 
SANEGEO, aos ocupantes dos empregos atuais e 
consequentemente  aos  que  vierem a  substitui-los, 
como segue:
Responsável:  Engª.  Camila  Aldriguetti  Rosin 
Morcelli
Suplente:  Marcus Cesar S. Valsechi
MODULO  SIG: Manutenção  e  atualização  da 
topografia,  extensões  e  substituições  de  redes  de 
água, esgoto, galerias de águas pluviais e ramais.
Responsável:  Engª.  Camila  Aldriguetti  Rosin 
Morcelli
Suplente:  Marcus Cesar S. Valsechi
MODULO DE OBRAS: Acompanhamento de obras 
realizadas  pelo  SAEP  ou  terceiros  por  meio  de 
licitação,  implantação  de  novos  loteamentos  com 
inserção de dados referentes às medições, planilhas 
e  fotografias  dos  acompanhamentos  dos  serviços, 
inserção nos sistemas dos projetos aprovados das 
redes de água, esgoto e águas pluviais em formato 
digital.
Responsável: Engº.  Nivaldo Habitante
Suplente:  Engº. Sergio Ricardo de Castro
MODULO  SIG: Cadastro  de  Loteamento  Novos, 
Atualização do cadastro do Sistema SANEGEO do 
módulo  SIG com a inserção de novos loteamentos 
com cadastramento  da  topografia,  redes  de  água, 
esgoto e galerias de águas pluviais, ramais de água 
e esgoto.
As inclusões de novos loteamentos no módulo SIG 
deverão  ser  realizadas  de  imediato  à  emissão  da 
ordem de serviço ao loteador;
As  atualizações  do  módulo  SIG,  referentes  à 
topografia, redes de água, esgoto e pluvial, deverão 
ser feitas no mínimo duas vezes por semana;
As atualizações do módulo de OBRAS deverão ser 
feitas  duas  vezes  por  semana  em  cada  obra 
monitorada (civis  e  de infraestutura),  com inclusão 
dos projetos, das fotografias, dos pareceres técnicos 
e das medições;
É vedado utilizar o tempo de trabalho no SAEP em 
realização de serviço ou projetos particulares;
É vedado receber  pessoas estranhas aos serviços 
da  Autarquia  para  assuntos  particulares,  como 
também mesmo ao telefone;
No  decorrer  das  obras  de  implantação  de 
infraestrutura  (loteamentos)  as  mesmas deverão  ir 
sendo  atualizadas  através  da  As  Built,  além  das 
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alterações  constatadas  por  meio  de  vistorias  de 
acompanhamento de obras.       
Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Registre-se e Publique-se.

Pirassununga, 22 de agosto de 2017.
Engº João Alex Baldovinotti
Superintendente
Publicado e Registrado na
Forma da Lei, data supra.
José Roberto Barone
Diretor Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 016/2017

PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 
049/2017. CONTRATANTE: Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga. CONTRATADA: JOAQUIM 
DE M. V. LEMES PAISAGISMO-ME. OBJETO: 
Fornecimento de grama esmeralda. Fica aditado ao 
contrato acima mencionado, 665 m2 de grama 
esmeralda; valor de R$ 2.427,25 (dois mil, 
quatrocentos e vinte e sete reais, vinte e cinco 
centavos), conforme despachos exarados no 
processo licitatório. Modalidade: Convite nº 
014/2017.
Pirassununga, 17 de agosto de 2017.
Engº João Alex Baldovinotti
Superintendente

TERMO ADITIVO Nº 017/2017

PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 
017/2017. CONTRATANTE: Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga. CONTRATADA: AUTO 
POSTO CIDADE JARDIM DE PIRASSUNUNGA 
LTDA. OBJETO: fornecimento de combustível óleo 
diesel S10. Fica alterado o valor do litro do óleo 
diesel S10, passando de 2.867 para 3.214, conforme 
despachos exarados no processo licitatório. 
Modalidade: Tomada de Preços nº 001/2017. 
Pirassununga, 17 de agosto de 2017.
Engº João Alex Baldovinotti 
Superintendente

TERMO ADITIVO Nº 018/2017

PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 
016/2017. CONTRATANTE: Serviço de Água e 

Esgoto de Pirassununga. CONTRATADA: AUTO 
POSTO J. PENA LTDA.  OBJETO:  fornecimento de 
combustível  Oleo  diesel  comum.  Fica  alterado  o 
valor  do  litro  do  óleo  diesel  comum passando  de 
2.756 para 2.879, conforme despachos exarados no 
processo licitatório. Modalidade: Tomada de Preços 
nº 001/2017. 
Pirassununga, 17 de agosto de 2017. 
Engº João Alex Baldovinotti 
Superintendente
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